PROJETO DE LEI Nº 2594/2007
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 98.500,00 (noventa e oito mil e quinhentos reais), para a implantação da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 1001.00.13.392.00161.119 – Ajuda Financeira à UNART para Realização do Carnaval de Rua - 3.3.50.41.00 – Contribuições – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 1001.00.13.392.00162.156 – Realização do Carnaval de Rua – 3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas e Desportivas – 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de            R$ 1.000,00 (mil reais), 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais) e 1401.00.23.695.00472.282 – Apoio a Entidade de Promoção ao Turismo – 3.3.50.41.00 – Contribuições – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de  R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) e criar as rubricas 1701.13.122.00162.335 – Direção e Coordenação da Política Cultural, Turística e Desportiva – 3.1.90.09.00 – Salário-Família – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil – 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de                     R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais),  3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de             R$ 2.000,00 (dois mil reais), 3.3.90.14.00 – Diárias - Civil – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de   R$ 4.000,00 (quatro mil reais),  3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de  R$ 2.000,00 (dois mil reais),  3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de    R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de         R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 1701.13.122.00161.151 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Implantação da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de  R$ 10.000,00 (dez mil reais), do Orçamento Municipal vigente.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de abril de 2007.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de maio de 2007.



Antonio do Valle Ramos



Prefeito Municipal



Ronaldo Siqueira Santos



Secretário Municipal de Governo 


Edgard do Valle Ramos



Secretário Municipal de Finanças e Orçamento



Francisco Carlos Frechiani



Procurador-Geral do Município


MENSAGEM Nº 211, DE 10 DE MAIO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

Na recente reforma administrativa no âmbito da Administração Pública Municipal, o Executivo instituiu Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, conforme previsto no inciso XIII do art. 2º e art. 18 da LC nº 272, de 29 de dezembro de 2006.

Por essa razão, o presente Projeto de Lei visa destinar recursos para a implantação da referida Secretaria para a aquisição de equipamentos e material permanente para assegurar o pleno funcionamento do órgão na estrutura administrativa.

Os órgãos públicos são centros de competências criados para o desempenho de funções estatais, através de seus agentes, possuindo atribuições específicas na organização do Estado.

Assim sendo, a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, como centro de competência governamental e administrativa da Administração Pública Municipal, tem necessariamente funções, cargos e agentes, e para que se implemente o funcionamento e a implantação da sua estrutura é imprescindível destinar recursos para a pasta.

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de maio de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal

